
INDICAÇÃO Nº 
2093
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado Geraldo Alckmin, a implantação de um cartório de registro civil no bairro dos Pimentas, município de Guarulhos.

JUSTIFICATIVA

Em conformidade com a lei federal nº 8935 de 18 de novembro de 1994, que preconiza aos municípios de significativa extensão territorial  o direito de no mínimo um cartório de registro civil, é que indico a região dos Pimentas em Guarulhos. A região é uma das principais do município com expressivo contingente populacional  400.000 pessoas aproximadamente. A necessidade é agravada pelo fato da região ficar longe do centro da cidade ou de outra região onde há cartório de registro civil, assim fica evidenciada a relevância dessa indicação.  

Sala das Sessões, em

Deputado Professor Auriel
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